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ESTÀDO DE SERGIPE

PREF:ET«'RÀ MUI{TCTPÀL DE CÀMPO DO BRTTO
GABfI{ETE DO PREE EITO

DECRETO Ne 051/2020

DE 06 DE ABRIT DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAçÃO DO CALENDÁRIO

ESCOLAR DAS rNSrlTUlçÕES EDUCACIONATS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO/SE, NO USO dE SUAS

atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o ârtigo 45, inciso lV da LeiOrgânica do

Município;

CONSIDERANDO o que preceitua o § 2e do art. 23 da Lei np 9.394 - LDBEN, de

20 de dezembro de 1995, no que tange à adequação do calendárío escolar;

CONSIDERÂNDO o disposto no artigo 7e do Decreto Municipal ne 47, de 17 de
março de 2020, que suspende as atividades educacionais, em todas as unidades de ensino,

sejam da rede pública ou privada, pelo período de 15 (quinze) dias, tendo sido prorrogado em

razão do Decreto Estadual np 40.567 /2020;

COIVSIDERANDO a necessidade de minimizar o impacto, no calendário escolar,

decorrente do período de suspensão das atividades educacionais, em razão do isolamento

social, indispensável para conter a disseminação do COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento da carga horária mínima anual
de atividades escolares, conforme estabelecido na Medida Provisória ne 934, de 1e de abril de

2020;

OECRETA:

Art. 1", Fica decretada a antecipação do Recesso Escolar, previsto no Calendário
Escolar de 2020, em todas as lnstituições da Rede Pública Municipal de Ensino, para vigorar
no período de 07 a 21 de abril de 2020.

Art.29. Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cumprê-se, Registre-se e Publiq ue-se.

Gabinete do Prefeito Municipalde campo do Brito/sE, em 06 de abril de 2020.
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